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MENSAGEM N°. 123/2018, DE 18 DE JANElRO DE 2018
A Ciimara Municipal de Orós,

Ilustres Edis,

O Projeto de leí ora encaminhado dispOesobre a autorizac;ao
do espaco público do Municipio de Oros.

Busca-se com o presente projeto de Lei a regulamentacao da
cessáo de uso de espayo publico quando soficitado ao Municipio de Oros para
reaUzacaode eventos.

No proJeto constam todas as condiy6es para o uso da
co'munidacfee após a sanyao desta leí O executivo estará ñxando,através de
Decreto, os valoras para cada tipo de utifia!c;;áo na forma da Lei.~4

Sendo o que se apresenta nomomento, e aguardando a integral
aprovaqao desda projeto de lei, subscrevo-me.

~ Payo do POde(.E_!;cutivo Municipal de Oros/CE, em 18 de ianeiro de 2018.
... Cl~O~. ... %}1//;< >,

r-~ Simao Pedro Á1ves Pequeno
-}. Prefaito Municipal de Orós
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Endere!(O:Pra~ Anastaeo Mala, 4(},.Centro,OcóS:CE
CEP: 63520-000 Telefone; 8S SSSil-1188

www.oros.ce.!i)ov.br

§1 °- O uso comum dos sspacos públicos municipais. de forma indistinta pela
populacáo, que nao tenha fins económicos e nao caracteriz.em-sccomo eventos

Art. 2° A coocessáo de uso do espaco público sera a titulo oneroso ou gratuito

e se efetivará pelo pe-foco máximo de 5 (cinco) dias consecutivos.

§ 3° Nos !ogradouros públicos ser-á permitida a instalayao provísória de

paJanques.tendas, palcos, arquibancadas e outras estruturas para utitizayaoem
festividades ou eventos civicos, religiosos, esportivos, culturais ou de caráter

popular, mediante previa outorga dos órgáos competemes da Administracáo
Municipal e outras exigencias legai!;, ohservando o disposto nesta Lei.

§ ZO Nao será permitida a ocuoacáo de passeics, passagens, áreas de circulacáo
de pedestres e:n pracas, áreas de jardíns, canteiros centrais, ilhas e refúgios,

(,;0111 mesas, cadeiras e churrasqueiras, ou quaisquer outros equipamentos que

venham a obstruir a acessibifidade, excetuaroo-se €m íocaís projetados e

adequados para tal, mediante prévia outorga dos órgaos competentes da
Admlnlstracáo Municipal e demais exi~encias legais, nos termos previstos nesta

Lei.

§ 1° Para efeitos desta leí denominam-se espaeos públicos as pravas, ruas El

parques no árnbño do Muni¡;ípio, pertencentes a Administrayáo Pública

Municipal.

Art. 1° Fica o Poder Execudvo Municipal autorízado a realizar concesséo ce

utiliza~o de espacos públicos destinados a eventos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORÓS, no uso de suas atribui~oes legais.,

remete a Cámara Municipal o seguinte projeto de lei:

EMENTA: AUTORIZA UTILIZACAO DE ESPACO
PÚSLlCO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OROS-CE, 18 DE JANEIRO DE 2018PROJETO DE LEI N°. 123/2018
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I -documentos do organizador do evento;

§1° O Projcto básico do evento deverá conter.

Art. 4° Os requercntcs que desejarem realizar eventos de que trata esta lei

deverao, com antecedencia mlnima de vínte días, requerer au Poder Executivo,

por intermédio da Secretaria de Govemo e Articul~o, a utiliza~o do espaco,
apresentando o projelo básico do evento.

Parágrafo único. Toda e qualquer atividade a ser desenvolvida no espago

objeto da concessao devecá atender as deterrrunacoes do órqáo concedente,

assim como a lagislayao sanítáría e fiscal pertinente, sem exclusáo das demais

leis aplicáveis.

Art. 3° Poderá o Poder Público determinar o tipo de eomércio a ser estabelecido

no esoaco objeto da concessáo, bem runo as formas de utilizacáo do especo,

com a delimit~yao do uso do mesmo tats como número de barracas e
ambulantes, localtzacáo de palcos, local destinado a sanitários e demais

estruturas necessártas a realiza9aodo evento.

11- Os espacos púb leos municipais autoñzados para fins de realizacáo de
eventos de curta duraeáo nao pcderáo limitar o livre acesso da oopuacáo
mediante a cobranca de pagamento de qualquer espécie (inclusive couverl

artístico). exceluadas arrecadacóes voluntáñas de donativos para fins
ntantrópicos.

I - eventos diversos de curta curscao: attvídades, com caráter transit6rio, de

cunho cultural, fes:ivo, esportivo, cívico, gastron6mico, publicitário, filantrópico

ou religioso que utilizem pelo menos um dos seguintes itens: bancas, tendas,
palco ou oalanoues. stands. pórticos. trio elétrieo. iluminacáo ou sistema de som,
intardicáo de rua e limitac;:aode acesso a bgradouro público.

de curta dura¡;iio, nao necessita do instrumento de autoriza¡;iio previsto nesta

Lei.
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111- entídade sem fins lucrativos.

11 - entidade filantrópica;

I - emidade religiosa;

Art. 6° A concessáo do espaco público de que trata esta lei podará ser a título

gratuito se o organizador do evento for:

Art. S° ° valor da concessáo a titulo oneroso deverá ser definido através de

critérios técnicos, por interrnédio de Decreto Municipal, levando-se em corta as

dimensoes do evento, bem como a área em rretros quadradosque será utilizada,

o número de barracas e ambulantes, as estruturas necessáñas, a previsáo de

público e se seráo ou nao cobrados iJ'l<Jressosdo público.

§ 3° A profcróncia paro a utilizayao do espayo público se dará pela ordem de

pedido acompanhando do projeto básico no protocolo, ou seja, a data da

protocolízacáo definirá a prioridade para utifiza9iio de um mesmo espaco em

datas coincidentes,

LV- copia do CPF eCarteira de Identidadedo responsável, Diretorou =resioente,
da entidade;

111- copia da ata de ccnsñtuicáo de Diretoria:

11 - cópla do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

§ 2° Os documentos reteneos na alinea I do § 1° sao:

I - cópia do Estatuto Social devídamente registrado no Cartório de Títulos e
Documentos competente:

IV - se permitida a partlcípacáo de menores de idade, deverá ser apresentado o

devido alvará de permanencia emitido pelo Juiz da Comarca;

111- croqui especificando a drsposicáo das estruturas no local. tals como

barracas, palcos, sanitarios e demais estruturas necesséries:

11- finalidade de evento;
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§ 3° As condiQ5esdo local para apuracáo de eventuais danos ao patnrnónío

publico, para ressardmento conforme disposto no caput deste artigo, seráo

definidas através de laudo de vistoria a ser realizado antes do início e após o

término do evento.

§ 2° As estruturas utazadae para él realizac;:aodo evento deveráo ser retiradas,

bem como a limpeza do IDeal efetuada, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas

após o seu término, podando haver prorroqacáo por igual período, desde que

devidarnante justifrcada.

§ 1° A montagem das estruturas destinadas a realizacáo do evento deverá

acontecer em no mínímo48 (quarente e oito) horas antes da data prevista para
o inicio do mesmo.

Parágrafo único. A locacáo dos espacos para ambulantes e barraoueiros, é de
crítério exclusivo da entidade promotora do evento, que estabelecerá valor a ser

cobrado de rorma razoável, condizente mm o mercado e de forma igualitári9,

bem como emitrrá os recibos respectivos.

Art. 9° É de respcnsabilidade exchJsivado promotor do evento a limpeza e o
eventual ressarclmento por qualquer dano causado ao património público,
devendo restituir o espaco nas mesmas condícóes anteriores80 evento.

Art. 8° Em cumprimerto ao disposto nesta lej, a entidade oro-noíora de evanto,

a seu critério, poderá ceder ou locar os espacos do evento para a lnstalacéo de

ambulantes e barraqueiros.

Parágrafo único. O pagamento de lndenizacóes decorrentes de danos em favor

de terceiros decorrente ce incidente que vier a ocorrer nas dependencias do

esoaco, objeto da concessáo, será de exclusiva responsabilidade do

concessionário.

Art. 7° Todas as despesas necessárias para o funcionamento e rnanetencao do

objeto da concessáo seráo de exch.slva responsabilídade do concessionário.

C.tJbin_"-'1! do Prefeito
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Art. 15. A multa nao paga nos prazos regulamentares será inscrita como Olvida

Aüva do Munidpio.

Art. 14. O oescumpnrrento das obrigac;oes previstas nesta lei obriqará o

promotor do evento a pagar multa no valor de 10 (dez) UFIS para cada ato de

desobediencia.

VI - Qualquer Jtilizac;ao, insialac;ao ou rnodiñcacáo nao autorizada no

instrumento de oinoroa.

v - A alteracáo da estrutura física do equipamento sem a anuencia do órgáo

competente,

IV - Quaisquer usos que possam gerar polui<tfu amb,enlal, risco ou perigo as

pessoas e bens;

1Il - A dísposlcáo ou descarte de qualquer tipo de residuo em local diferente do

definido pelo órgao competente,

11- A utillzacáo de líquidos inflama veis, carváo OU outros combustiveis, demodo

inadequado ou em desrespeito ás leglas de seguranya estabelecidas;

I - A utitizacáo de equipamenlos de ampññcacáo sonora cujos ruidos

ultrapassem o Imite estabelecido em norma específica;

Art. 13. Nao será permitida:

Parágrafo único. Em cumprimento ao caput deste artígo, él cornlssáo

comunicará ao resoor-sávcl pela entidade promotora do evento él ocorrénda de

excessos ou lrreqularsfades, determinanco él ado..ao de providencias para sua

cessacáo, sob pena de, él seu cótério, determinar o encerramento do evento,

Art. t2. O Municipio de oros, através de uma comiss3o designada pelo Prefeito

Municipal. fiscalizará o uso do espaco cedido, coibindo exC¬ ssos e

irregularidades que eventualmente ocorran,

Art. 11. Fica vedado ao concessonárío terceirizar o uso dos espacos para

permitir él instalacáo de "teiras itmerantes".
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Simao Pedro AJves Pequeno
Prefeito Municipal

Pac;o da Prcfoitura Municipal de Orós/CE, 11m 18 da Janeiro de 2018.

t'-?~¿2%2 ~?X);? ,

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE e CUMPRA-SE.

Art. 18. Esta leí entra em vigor na data de sua publicacáo rp.vogando-seas
díspostcóea em contrario.

§3°. Depende obrigatoriamente da Permsséo de Uso a lnstaíacáo de

equipamento urbano fixo e de mobíliário urbano de utilidade púbüca,

§2°. A emissáo da Perrréssáo de Uso nao supre a necessidade de Alvará de
t.ocalízacáo e Funcionamento e de Aívará Sanitário. nos casos em Quecouber.

§1°. A Permissáo de Uso poderá ser revogada a qualquer tempo e sem ónus

para a Administracáo. mediante processo administratNo onde esteja
fundamentado o interesse público e/ou coletivo que justifique a revoqacáo,
seudo concedida oportunidade de defesa ao permissionário.

Art. 17 A Perrníssáo de Uso é o ato unilateral que, mediante a conskíeracáo ca

oportunidade e conveniencia. será expedido a pessoa física ou jurídica.

mediante licitayao, err caráter único, prccárío, pessoal e intransferival, devando
ser concedido para atividades de interesse da colefividade.

Parágrafo único. Aplicada a multa nao fica o infrator dispensado do
cumprlmento do dispositivo legal cujo descurnprimento a deterrninou.

Art. 16. A multa a que se retere esta Lei nao isenta o intrator da obrigayao de

reparar o dano resultanteda infra~o, na forma do Código Civil.
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